
F EJE RA e Ã a B R As 1 L t IR A D E 
G UMUN ID A D E S T E R A P Ê U TI G A S 

.. "(ERMO ;Í)E ATL)AÇÃQ 1:M REDE QUE 

·. ENTRE SL ·CEL~BRAM, •A· FEDERAÇÃO 
, .'·· r3RASILEí8A .OE '. ' . COMUNIDADES 
; •TERAPÊÜTICAS·E F\JNDACÃO PADRE 

.· ~ÃBRIEI.. CORRE~ bá1ETIVANDO A 
tR,l\NSFE,RÊNÇíA, .· .·· . DE RECURSOS 

FINÁNCÊIRÓS . DESTINADOS À 
. EXECUÇÃO··. •. ;~'PROGRAMA· 
RECOMEÇO"~ 

' ' ,.· .. ; ' ' ...... ·· ; ,. ' ; ' ' ,• " ; .·. ' 

A ·FEDERAÇÃO· Q~SrLEIRA oeêóMUNIDAÔ.ês· rERJJ.P;El)'f1êAs ~<~~êMcr,com 
sede na RUp Mógi Guaçu, n° t182, CEP 13()90~6~5; •campihas/SP,,inscrita:n9 CNfJ/MF sob. 
n,o 71.75326l-0001-l0, representada neste'ato,. pot ••. seu·f>residente LUÍS:J~,OBERTO. 
CHAIM SDOIA, · pOrtâdôr da cédula de ide~tid~de'RG ·h'º q.1$$.822- 5sl''.einscrito rio 
CPF /MF .sob n. 0 033 .539 .578-39, doravante denominado ~é~té instr;umellto CEl.EBRÂNTE, 
com fundamento no que dispõem ª Lei Federal 'n.0 f3.Ó19, de. 31.de:julhode io14~ e o 
D~creto Estadual n.0 61:981, de 20 de maio>de2016, e suas altera<;ões, e Fl)ND~Ç~O 
PADRE GABRIEL CORRER, com sede na RUA D()S"ECONQMIÁRf()$1300' -·BAIRRO 
MONTE ALEGRE, . CEP:14787150, '\ BAm:t.P..ETOS/SP,. inscrita no CNPJ 

'.· ... ·: .... · .. ··: ... ·. 1 ... ·' , ... : :·, 

08.362.458/0001-00, neste ato representada por· seu Presidente TANI" MARIA ZAINE 
DE OLIVEIRA DIAMANTINO, portador da céd4la de idefltidade RG 7.690:779-X- SSP/SP 

e. inscrito no CPF/MF nº 062.646.638-59, dôrávant~ denominado : neste instrumento 
EXECUTANTE. 

A CELEBRANTE e a EXECUTANTE doravante conjuntamente designados "PARTES", 
pautados nos princípios gerais do direito, na Lei 10.406/2002, Lei Federal n°13.019/2014 e 
Decreto Estadual nº61.981/2016, tecem inicialmente as seguintes considerações: 

- Considerando que a CELEBRANTE firmou com a SECRETARIA ESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO um Termo de Colaboração, 
tendo como objeto a transferência de recursos financeiros para acolhimento instit~cional de 
usuários de substâncias psicoativas encaminhados pelos serviços oferecidos no âmbito do 
Programa Recomeço, consoante o plano de trabalho previamente estabelecido; 

- ConsiderandáqLie a, CELEBRANTE, por meio de atuação em rede, é responsável pela boa 
aplicação dos recursos e bens públicos, realizando, conforme estipulado no Termo de 

Colaboração, o gerenciamento administrativo e financeiro de recursos a serem repassados 
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com,,' bbsE!rvâr\Çia'abs prinçípi.C>s'.danegaliclade;·,da IE;!glt!ll'liçt~de,,da, impessoalidade, da 
moralidade,8a put,>!ICicjçlc1ê/CJá··~c9ho~icidacte, '9.<:t~ficiêhc;ià epi3,•éfiçá.cia;•,,·· 

· - .. consider~nâo·<qu~:a .. EXEtÚTANTE é. uma das orgahí;zaÇge~ ~e1eêihnadàs 'ciue declara 
·possuir regularidade ···jurídica, .fisq1lr .previd~ndária e .tributM9,, cqnfqrme ·exigido. pela 
legislaçãoaplicªyel, •. apta a reçeber·r~cursbs •. pÓblicos.rríediçi(lte .. repasse:(fa :cet~BRANTE, 
·nos térmosê·.metas:·~s~t>eleciddsri;~~~l~nO'qe:trab~ino·e;;;i6exos;<, .·. ..,, · ·,, ···"' 

.. '·" < 

As· Partes tê.rtl entrec'si,Ju$to .e·~c§rdadó, celebrar ~ ·pr~s~nté ç9~trato':qú~ vigÔrará com as 
· ·segúinte.s cláusülãs.e'.·dol'lcÚÇÕê$/quernutua(Tlente ãcéitaof~·aco~clami·~saper: 

,.,. '.-'·.,·, 

1.1 . A EXE~ÜT"N'fÊ,·meôíâbte';s,uátàpaêidadê füc~ica>e v~gas/dia,dJsponíve.is; será a· 
executora do•.• serv,içóde àéól~.tni~Htó.·soçia1>i)ara·a··reeúperação ~· reinserçãb social •. de 
usuários . de., Sl!tJS~pGias •.. psicoativas, êqmpqnâó •• p ··gecie' q~ Atendiméntb qO< Programa. 
Estadual . ''Reçom~?óf'Uma vidfi. sem drogas".Çlfravés' d~ •. l"eçur5os. i:)iJblicos J:~pa~s~c:los pela 
CELEBRANTE/' . . . . . .. . . ·. . . . . . , . , 

~F 

1.2 A EXECUTANTe realizará. implementações de acórdô'Çoni. a~.norm~~'.Cbl"itidas na 
Resolução Conjunta. SES/SEDS,O 1/ZÓ 17, na Resoluçãc)SED$ 08f?O 17, no Guiq]"écy.iicciRede 
Recomeço - Serviço 'de··Açolhimeiito Social·~ ·npi.Edital d~ Chc:imamento Público nº01 
SEDS/COED/2017, mediante a oferta de 20 (VÍN'J'EJ•·V~gas/dia: ·· .· . · · · 

CLÁUSULA 2 - DO PLANO ·DE TRABALHO, DAS· M·~tAS1 oos INDICADORES DE 
DESEMPENHO E DA PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS 

2,1 O detalhamento dos objetivos, das metas, dos resultados a serem atingidos, do 
cronograma de execução, dos critérios de avaliação de desempenho, com os indicadores de 
resultados, e a previsão de receitase despesas, na forma do art. 22 da Lei nº 13.019/2014, 
constàm do Plano deTràbalhoproposto pela EXECUTANTE e aprovado pela CELEBRANTE, 
sendo parte integrante deste· Termo, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA 3 - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

3.1 São responsabilidades e obrigações, além de outros deveres assumidos por meio deste· 
Termo de Atuação em Rede e Anexos: 

I - DA CELEBRANTE: 
(a) Realizar a implementação de Metodologia de Gestão para que a EXECUTANTE 

realize todas as atividades tendo como parâmetro os princípios contidos na 
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· Re.s~ltlÇã()'. dd .•• cpNÁD;:'.pb1;~()1s·· .···~ ..• Marêo jâe~~l9tÓriq. . das •· .com~nidades 
.·. T~rapêutic~s, •... no. Çóçfigcr'de(Etica .. d§l .ffÊBRÃcr•·;~. ~a ~esol~Ção SEDS/COED 
o~y201z, .. além· .. d9.s ·car9cteri~açõe.$·.·e· ~~r~sebtâ~õi;!s<defihidas,•no Plano de 

Trabalho;:e Anêxôs; .... · · .... ·... . .... ··•·· • .. ·• > • < 

·(b)Realizar. ª ..••. qualquer·tefJ1P9· .. diligê~cia· p~ra.riloriitor~me.Atp, •. avaliação e 
· fiscalizaç~o do·· ot>J~to; 'ck>'. ;pr~sente>'.instfomepto,: \1isando gatêntir· o seu 

cumprimén~o·nq~ li)Ôl~~s est~t)~l~c\dqs( ... ·.··.··· ·.· .. i· .. ·· .. · •• < . . . i ··.··... • i .i • 

···cc)••.· Re9lizát.cur$os'.'pr~semÇif3cls:•~tt>.u"º?'·i~~ .. vis9n~o.~·.formaçã'o·~•·.9.·quá,lificação dos 
•·· .. pt<iflssioni3is ·.d9'.. ·~>CECUTANT~·· •com·;·9 ;.temâtiéà vol$c;ta••·• à ···melhoria dos 
.~folhirtiêritôs é/~u,·~Ürso .de gest~o~d,n'.)lbistrati~a· e pr~st€1ç~b f-1econtas; 

(d) prestàr ·apoio nécéSs~riÓ à l;XE~~TANTÊ para que,: seja, alcânÇ,~ldO' Oc-Objeto da 
páréeriª:emtoda sµa: exteo~ãQ e notenípQ clevido;< ••.... .· ·.· .·· .•.•. ''. •· .. •/> > ·i 

(e) .Repassar à EX~C:lil'f"l\NJ.E!,ds.recuís~st)nal)ç~iros previstm;,par~:~:execução .do 
·· óbJet9 dél"par~~ria; t,iea~prdo··corn ó cronogi~rna de. ciesémb61sos, ti~.~vlsto; que 
guarcja(á COr;lSQ{l~CTÇI~ 4~@. a~ ·ni~tas, fa.~~S, ou etàpas de exeefµç~JL<;f~. 9ojeto, 

· sendOçe~o: qu'é ô'.YelóC§~r~, de R$1 :sQOiOd (rhil .e. qµinheh.tqs rei;ii.s) mensais, 
por.Vág~ p~ra o pqblico mâscµlino'OU R$·'t';§OÕ;00 (rni.1 e:Selsc~'nt9$ reáis) .. pârâ 
opúôllco feminino;. • . •. . ••. J .<. ·· ... · · . '. .. . ... · ... · ···•·•· 
. o: ·repasse 'sómente acontecerá meçliánt~ .à ,,áj:>'resent~ção ~: 'áprqvaÇâo .. da. -:. ·" ~ : .:· '" " ': .: · ... ' :;::.' .·. > . ··: ;;.·::. '; ·,".;:'·· .. . •:'·' __ .... ,.:' ... : ·'.'··;..· ·,\:~. <<> .· .:.... · .. : ... · ··~ .. ~ . 
prestaçao.de contas, consonante c()m qspara111etrosdaLe113.01912014 .. A nao 
apresentação da adequada utilização dos·recl.Írso~'irj,pepi.ráo recebimento dos 
valores,. mesmo qü,e comprovadosios acolhimentos {ea·lizados. . .. 

(f) Manter, err(·seu·sítio ·~letrônico1 a :rdaçãq das··párê~rias celebráda•s .. é·dos 
respectivos.planos de trabalho, até t8Q(cento e'bi~rtta)çli?lS.após o respectivo 
encerramentó; . . . . . .. .. . .. . 

(g) Compor a, Comissão de Monitoran{enfo :é AvalJaçãÓ (0MA), p(:)r ato do Rresidente 
da CELEBRANTE; 

(h) Emitir relatório técnico de monitoramellto de avaliaçãó da parceria; 
(i) Analisar os relatórios gerenciais financeiros e de resultados; 
U) Analisar as prestações de contas encaminhadas pela EXECUTANTE de acordo 

com a legislação e regulamentação aplicáveis; 
(k) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 

em consideração oteor do relatório técnico de monitoramento e avaliação; 
(1) Comunicar ao administrador público quando da inexecuÇão por culpa exclusiva 

da EXECUTANTE - ou a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades 
na gestão dos recursos, bem como as providências 1adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados; 

(m)Realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de 
acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas para 
assegurar a. adoção das diretrizes constantes deste termo e do )plano de 
trabalho; · · 

(n) Realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas 
respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada 

FEDEIU.ÇÃO BIUSILEIRA DE COMUNIDADES TERAPÊUTICAS 
Ctilidade Pública Municipal Dec. N"?.739 de 24/12/93 Cadastrada na SENA D sob o nº 00187.003178/2000-80 

CNPJ nº 71..753.26.YOOOHO- Rua Pindoram;\ 116-C'AMPJNAS- SP-Caixa Postal 11° 5694 ·-Fone/Fax t019) 2103-9890 
e-mails: cursos@febract.org. br + 



·ft,ó E RAC ÃO B R AS 1 L E l'R A n E\ 
:. ,CÚMUN IUA O E S TER A P Ê U T 1 G AS . 

... :~~~~~~1::~~~~~=~~~;~~5'~ ~"Veracidade das 

(o) Divu.lgàq:?~la if)te~ri~t os'meips pata:apresefl~çªb.·d~;d.éoõnçía.:sobrf! a aplicação 
irrê!i.iülardosrêcur$0s.tratisferidos. · · ·· · .. · ' ·· ·· · · ·· ' 

II' D~~iE~i1~~!~~--~t~~~\~~~:: 
acoMpanMçtêi ·,qe''W'.ístificativas·; Rará ic)dqf qS'•resultados'. n'ão alcançados e 

•. prop?s~s.d~ a,Çãti .p~ra .• supera~ãq dos,,'problémas, enfréntMós;.: .•. 
... ·'pem~hstratiy~ int~gràlçlatE!Çe'ifa e fJespe?â realiiada,$nélexec;yção/'êm regime 

d~ ca,l><a e eQi regifl1e de Çqmpetência.; , . : . ·.·. ·.. · · < < > .· > < ··••··•· ..• 
·. . • co:íll~rôvantes dê.regularidade fiscal; trabalhista e prevÍdenê1ária; > . . . ' ... ·; ;' .. >. /.é>: ....... , •... <'.· ... ;:: ·: ....•.. <> .·.;".,·;;. "· :· . '.·.' ·. ·,+ "'···· ,,•:. •.·.: \ '·• . : . 

· (b) Execlltélr o planO~âê'trabàlhó na soa tótaliâéld~ bem como aplicar ós recursos 
públicos.e:gerir.os·~e11stgtíblicos éorrlobs~rvâhçiaaqs .. princípi~~<dª··legalidaqe, 
cJ~. :imR~s~$âlidade, .. da ··inorallçlàd~,aa;pu~Jicidaoe, ·dacecQr<?rnisiclade;·····da ... 

efidêrfoià·:~:)~aeficácia; ···.·.··· .. · .... · ... ·· ..... · · .··. ······•· < > •••· .... · .• ·.· .•.. ·····:,.,,., · ·•··•··· ... · .. ·• 

(e)• Z~làr pé la . b()a <qualidade das açõ~s ~ séíViÇo~ préstàdos;bu~c~hdo.aJ2anÇar.os .. 

'resultac;los 'pactuâdo,s de forma otifl1izada; . ·.. . . /' \ .··•·· . ' >:: . 
' (d) Elaborá~; jljntamentê ~om o Plano de Trâba!~ol urna\Pla11ilha de ·~plicaçãc) dos 

Recursos ,Financeiros âe. acordo corri ó f1~mer~:;çte yagas ~stal:)elecidas, 
respeitando a permissãOpàra autfüzação em ca.d(l itern áe:despesâ~/ ...•. ··• 

(e) Cumprir, no transcorrer da execuÇão dé suas atiyiqac;lés,· todas as orientaÇões 
emanadas da CELEBRANTE relativ~s à boâ· execuÇão deste contrato · · 

(f) Responsabilizar·se, integral e exclusi\/~mente,.pela·>éontrataÇã() e pagamento 
dos encargos .trabalhistas, previdençiârios;.fiscais e comerciáisrelacionados à 
execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária dó 
ESTADO e da CELEBRANTE a inadimplência da EXECUTANTE em relação ao 

\ 

referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos 
decorrentes de restrição à sua execução; 

(g) Divulgar, no seu sítio eletrônico, em locais visíveis de sua sede ou onde exerça 
suas açpesí na forma e prazos definidos pela CELEBRANTE, todas as parcerias 
celebradas· com esta última, observando-se as informações mínimas e?(igidas e 
eventuais restrições de segurança que impeçam a sua divulgação, bem como 
meios para apresentação de denúncia; 

(h) Manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do 
objeto da parceria em uma única e exclusiva conta ban'cária, aberta junto ao 
BANCO a ser indicado pelo ESTADO, observado o disposto no artigo 51 da Lei 
Federal n.º 13.019/14, sendo certo que, havendo filiais, cada filial deverá possuir 
uma conta . bancária própria e ao final será apresentada prestação de contas 
consolidada· pela·rnatriz; 

(i) Manter em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle interno 
e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados a partir da aprovação da 
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·.•~ ... pr:esta9ãd •. de•.·cont~~joU•da·····to~~~a·de.··coota$·e~peciaL:.pelo.·TribUnal de Contas 
do. Êstaci4(t9da ·dóc~~êntáÇ&ô relBtiva ao/exercídô?da'.gestão;separando-se o~ 

· ·• d~.·qóGern•~úqli~a,ciácíu~!e~ cja própria E~l:C~~,~TJ:; <>.·•. J • 

(j) Asse~úrar q·~etopa diyulgaçãó Clasâçê)é?c pbj~to ~.~: pêrc:eria ·stija· .realizada com 
o ço~s~ntifnen~o' •. prévi()· éJqrmal d~: Çm;;~É~ítAtfTE;·f~~rn· ·~pio•~qnforme as 

·. oti~ntações e·qiretrizes gcércá da,idel'Ítidêlé!'.ê~visual';: .··•···.·. . . ·.· ....•.....•. · .· 
.(k} ~tilizar os b~ns, materi~is~ serviços c:L!st~~'.q~$:t;om rêcorsosPlí'~liéos vinculados 

• .~ .· par~eria énf confor111.i~açle cªQ\l :o: objeto pactlJ?d9; ••.•.... · .·· ·• .•. . . .. ·· · ·. .. . . · ..••. 
· ciJ PermitÍt .• ~ •f~9iiitat \91.~tesso .da··.:~eLE~~NT~,·· .. de.m~mbros cios···t:onselhos 

·ge~t~r~S'.id.~iJ)olíti.qéll pÇlbl.i5a ed~l]ais ôrg~os de·fiscaJizé!ção interna e externa a 
. todqs, 6s âÓoumeritti~:rel~.tivos ·àSexécuçã'odoobj~to:pª parceria;.1présj:ando-lhes 
· todé:ls.~s 'informaçg~$'.·sqlicitada~{a·qualqller' mqménto,, ifr9nqu~ª.h'ô6:·0 acesso 

. .· .•. aos ~'~ºªis d~·e?<ec~çãp;Çg,§Bjeto contratliaJ;.. ... :< · < •··. . . . ...•. .. . . ·. · · ... ···· 
(m) Respohsabiíizar!se;;pela}êgalidade e re~ulariclade das 'àespésas realizadas· para 

a execução dq.pl)j~to dâ parceriai pelo.q~et~sponderá ·dirétame~te pérante a 
CELEBRAN'ljE~i;() ·. l:STÁp·9. e.·•·dernpis·:<?rgãqsincumbidps· dá:;fi?~§lli?ação .•. no.s 

casos dedescumpriryientó; .. · ... · ... ·····•····•··•··. i < •... ··. . .,········•····•· .•• · •• ·~. ( n) Respqnsabili?ar-se<pelo gerenciarri~nto 9dín,irli$~ré:ltivo e. firlai;icéfrJ:>.'·~b$ rncµrsos 
·. recebidos, inclusive no que diz respeito'às despesi;ts de C()Steio; ~e'.inyéstlmento . ·. 

. ê de pe5soal, dêVe~dd realizar a:,dev~luçãá de/~aloreS' .não apt()vados, não .. 
·utilizados ou em désconformidade,· no.pra.zodê até•qs (éinco) dias corridos, 
contados a partir de sua .notificação,. setri pr~juífo•·ae.·eventuaissãrições nas 
esferas cível, administrativa e pena.1; · .. · • .. < < • . 

(o) Observar todas as vedações previstas .n~ tê; n°13;019/RCl14;;/ .··· 
(p) Possuir infraéstrµtura para deseny,ôlver? atÍVídade ofüeto~o presente contrato; .. 
(q) Na eventualidade:da EXECUTANJEter a; sua .prestação de contas parcial ou· 

integralmente GLOSADA pela CELESRANTE; pdrlnfringência aos termos da Lei 
13.019/2014 ou às normativas do Tribunal deContasdo Estado, deverá realizar 
a devolução dos recursos à CELEBRANTE, no prazo máximo de OS dias úteis. 
Novos repasses só serão admitidos após a referida regularização. 

(r) Realizar alterações e adequações no Plano de Trabalho, parte integrante deste 
Termo, no prazo máximo de 72 horas após registro da CELEBRANTE por meió 
eletrônico. 

Parágrafo único: A EXECUTANTE, através do presente, declara que seu Estatuto Social 
está adequado às exigências contidas na Lei n°13.019/14, estando apta a receber recursos 
de origem pública. 

CLAÚSULA 4 - DAS METAS DA EXECUTANTE 

4.1 A EXECUTA~TE,âlé~ da~;metas fixadas no Plano de Trabalho, deverá garantir o acesso 
aos usuários do Programa Recomeço, em concordância com o número de vagas propostas e 
com sua capacidade técnica. Deverá, ainda, garantir a Taxa de Desligamento Qualificado em 
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:/ptoE RAÇÃO B R·A S 1LE1 R A D E 
. êiOMUN to A D E S TE RAP Ê U T 1 C AS 

índice superior oÜ:@uªliaSo?lo:pç·Édit~kde E!h~maíllerito.··púbilç~ ~?ot·SEDSJCbED/2017). 
' . . .· ... , ..... :,,·,,,· .·. ·, ' ._\ '•-'·1.:·:.",:· · .. ·: ...... , •... · .. · ..•. ···.··.········". . .. ·.' . 

~.'-.. 

' .. , 

cLÁ~S.uLA 6 ,,,. oos r<~c:uriso$·~1NANC:t::cr<cis: .. -· ... ··:~=~:~ .. ·:(.'.:r> ~ ·. ,, ...... 
~,.. <··.·~--~·:·.::· . "'::'.:~'"'>"'· 

· 6.1 Para o cµrnprirl:lento das meta~ ~stat;>eleciclâ~.'p~stel;errno ~'Ane)(o5, ~'EX~ttJ"fÀNTE .. 
receberá, mediahte:repàsse, 0$;,seguintes valores;,.:'; ' . . . . ·. ..·····.. '• ' ... 

DADO EQUIVALENTE À QUANTIDADE DElO'vAàÃstMÊStll:::AêOLHIMENTO .. 
. . . ·. ·. . .. ··•.· .. , .. · . ····.; ·:·=· ... ::·: . .. . . : . .\''· 

Vai.ar por Acolhido/Mês: 

R$1.500,00 - Público Masculino 
ou 

R$ l.600,00 - Público Feminino 

Ê~tihlativai cie Valor máximo rngnsal,.Propdrcióhal ·. 

ao número tnáximo.Çle vag~s:qµ~poclerá-ofer~cer:··. 

R$3o.ooQ;óo· 

§1º - A EXECUTANTE deverá cumprir os orçamentos constantes nas planilhas: 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO presente no Plano de Trabalho da Executante, de 01 de 

. Abril de 2021 a 31 de Março de 2022, sob pena de inadimplemento contratual. 

§2º O valor ora estapelecido. é certo, fixo e irreajustável, vigorando por todo o prazo 
contratual, englobandÓfodo e qualquer custo, imposto, taxa, contribuição e despesa que de 
qualquer forma incidirem na ex~cução do presente instrumento. . 

§3º - Os recursos financeiros, de que trata o caput desta cláusula, serão transferidos à 
EXECUTANTE, na forma do cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, 

sendo que as parcelas subsequentes à primeira apenas serão liberadas após aprovação da 
prestação de contas das parcelas precedentes. 

§4º - Havendo saldo remanescente do repasse de recursos anteriores (parcela anterior), o 
valor do repasse subsequente corresponderá ao valor previsto no cronograma de desembolso 
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.. , '. , .. •'. ·. 

subtraído .do 'r~ferifüLsaldo :rêfua~~sd~nte/garântindci~~ei4~e,' ~~Jinal de.cada período de 
avaliação, s~ja di~ppnl.b,ilitadp o'.rno11t~nt~;de: recursÓs n~~~ssár1óS à, exeê~Ção do. objeto da 
parc~ria. 

'" .. 

··, . ':; 
., ·\· ,.,,. ·: 

=· .... ;' '. :' ;, ' ... ·.·:·.=' '·' ...... ·.·: .... ··.">:· .. ·.'.... ·· .... ,.·.,. "',": .. :~: .. ·= ... :· <.: .. ·., ... '.' ... '..<·:'/,··:···:''!: .. ':: . /" ·.· ·:.···, 
§ 5º - E; vedaçlêra Í-ealiz~Çãp,d~ .aêspêSçl$1' â c()~ta. ô9s ;·reçy,r,sp~.aes,tir1~êl95'.'i39. objeto do 

· presente,. para fJnalid~cjes dJvérsâs:".do ;:)fuj~~º pact~ªdb,· il"Je~mõ .qüê'.eJn :caráter dle L1fgência . 
• ····::: . . . ... . •• ;~: ,,~.,·· • .<<;_.' ''.' ' . . ;~: .<,...,: .~_,~,-:, .. ·'.'> >··f>·;·''··.: . , ··): .. ;:~~:, 

§ 6º• ~· Os··· re~ufo)s··•.deverã&1•••6,bri~~io~;àh1ê!Jte,·se~.cl~p~~itaªes ~·.•·ª4ft1i~is,~r~dGs· em conta 
corrente·. espedf,i~a~·ge:foçm~f (nli!Í~idualizadà •• ,Ha\leriçlo filiais1 o :repãsse;·sêrá realizado na 
conta·· bancári~,tfaJnatri:ú~,'. pot;çonseguinte, •• repassaçlqà$. filiais '.pará. posterior··pr~stação de 
contas consolidadãi < · '" .. . · · .. .. .. . ... · 

. , . ; ... ··.· ...••..... , \ : ' ': / ' ·. : > ' ' .. · .. . . ' ,. . ,;· 
CLAUSULA 1: ;.,CRON0GRAMJ:\:DE DESEMBOLSO 

7 .1 Os recu~ setãôJÍe..:~fu~~Pe1a~~~~~N#kêx~CUTA~~cif,hfà,pie 
o seguinte ctóriógrama: · Yi .. / · 

Número da 
parcela 

1 

2 

3 

4 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

Período 

Abril/2021 

Maio/2021 

Junho/2021 

Julho/2021 

Agosto/2021 

Setembro/2021 

Outubro/2021 

Novembro/2021 

Dezembro/2021 

Janeiro/2022 

Fevereiro/2022 

Março/2022 

Valor - Até R$ 
Calculado. conforme 

execução 

R$ 30.000,00 
R$:'$O,óoo;od •.... ·· 
~$<3.Q.OOQ,00 . 

. R$.30.000,00 

····••.·R$·3o.ooq;oo 
Rf3o.ooo,oo 
R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

§1º: O valor referente ao primeiro repasse, período de 01/04/2021 a 30/04/2022, será 
realizado referente às despesas já incorridas, devendo a EXECUTANTE utilizar-se de meios 
hábeis e legais de comprovação dos pagamentos realizados, nos termos do artigo 53 da Lei 
nº 13.019/14. 

§2º: O cumprimente> dôs prazos e repasses de valores pela CELEBRANTE estão 
condicionados ao cumprimento do TERMO DE COLABORAÇÃO, assinado pela 
CELEBRANTE e pela SECRETARIA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 
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FEDERAC10 BRASILEIRA DE 
. tUMU"N IDA D E S TER A P Ê U T l G AS 

ESTADO· ... QE:.·$~~:.P~ULÔ.,;Ji~&êo~b,·~tra·§o~·; no$··••.r~pas~e$ :~c;· .. ESTAD(),'••· haverá atrasos 
prôporcionais.· nÔs•fi~P~$~ês.: br~\Jist6s. qo presen~e cbn~rat0,·i$ern ç11;1e·.retaia sobre a 
CELÉBRÁNTf$quâlqyêHtl~~'.gé ~anÇão çontratüal:.: /' ·. · • · · ·· ·· · · · 

~LÁ~~~~~~jf~:~~~~=~~1~;~,~ecução 
·IJ.1 Os~~~"eke;,~~~~;:,1aj~L~ê·~2~4i5~).~,'~~ Uílciô em·ot.04.2021 

· e término em.3í.Ô~ •• 2022,;•de:~c~rdo.c;:om .o.cronograrn~. flpres~nt~dO no :Plqno de Trabalho 
da Exec;utâote:1> · · • . · · · · · · · · 

,,·'.,: 

9 .1.
1 

Os . resylt~dp!ii'.Çll~{l~adqs'.;c:artl ·• a ~xecu~o· do: ()b)eto d~ste ·Tê~l11Ô 'ttevern ser· ·· 
monitoradós .• ê ~va,Íi~~c;>S'~isterJiatiê~;Tierite"por .• m~f~';êJeielatÓilos · técnié6sé~ta,b()réido!i · pelà 
CELESRANTEn~·tll~PO!libilizadp$aO ESTADO~. ..· .. <r:s ·. . .... :·. . . ... 
·§1º~.9.niônlt~ramento e.a av~liêÇão dos tr~fa~1hÓs .• s.etãpé~e~u:taâqs.p~la Ç~L~~~NTE,• · 
conforme estabeletido .no plano de Trabalho da. Qrgani~aÇãchCelebp3óte, e ap,resêntados à 
Coordenadoria Estac;luai de PolíticasJ;qbre Drogás (CQEQ).> ..... · . . .. · 

§ 2° - A periodicidade e a quantidade dos relatÓri()S}écni<;qs. p,reyi~tô$.Aió caput desta 
cláusula serão estipuladas pela CELEBRANTE, 'colT\ bàse:hôs~felatór.ios que esta deverá 
apresentar ao ESTADO, tendo em vista o TermodéCqlaboraçãoassinádó, 

~ , . ·, . . . . :, , .. 

9.2 Competirá ainda à CELEBRANTE: 

(a) Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto deste Termo, de 
acordo com informações constantes no relatório técnico de monitoramento e 
avaliação, e fazer recomendações para a consecução dos objetivos 
perseguidos; 

(b) Anaiisar·à vinculação dos gastos da EXECUTANTE ao objeto do Termo 
celebrado, bem tomo a razoabilidade de todos gastos; 

( c) Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas· 
técnicas adicionais à sede da EXECUTANTE e ao local de execução dos 
serviços objeto deste ·Termo, com a finalidade de obter informações 
adicionais que auxiliem o desenvolvimento dos trabalhos; 

(d) Emitir relatório conclusivo e consolidado sobre os resultados alcançados no 
período, contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas 
apresentadas no relatório técnico de monitoramento e avaliação, 
recomendações, críticas e sugestões. 
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·· .. ffLOERJCÃO BRASILEIRA DE 
.... ' . e·nMa'N 1 DA D E s TER A p Ê u T 1 G As 

•• «• • .;·:·--··.·:,·'.''.':-/ .::;:. .:.=:. . . : 

, A êlSl:.E:sR:A'ftl~e; a~.·t61lla~ c~~hê~tM~~to de:~ qU,~lquer ir~egularidade ou 
. ilegalidaçl~j'.'Jra utiÜtaÇão d~s reçursos :oú',bêíls'dé',qrÍg~m:pública que não 
sejam .sadà.dasr:no··. praz~ estapel.etidb>déirá:frnecliata>ciênda ao órgão 

.. Cónlpétente,···· eximind9;i.se de· .· qU/:lltjuér.'.'. xespoiisabiliâade ; $qlidária ou 
.subsidiáiict • · · ··· · · · · · · ·· · 

, ,,~ .. ;, ~' 

10 .. 1· Nahipq~es~~ê .. él•exl:Ç~i'ANTE deséo'JolYee.~s.êtlY:i~â(J:és;.6~jéfo·d9···presente termo 
em .equiparnento.·públiêorcteveriáapresentaio:.respecti\/~úterrriéci~··cess~~.()u:êguiValente, 
sob pena de inadimplem~hto tc:>ritrat.ttal. · · · ,,;j: ' 

":1':·;'"·· 

·· §1.0 ~Não iJodsrã'setad&iJitiêlhcorrt·recurs9s objetp d~presente instruni~i1tô:êirfülgúe,r bem. 
ou ma1:eriaÍ 'dê dso ·.pérmaneni~{:~l,li~· ytit'idaCféeXt:rapoleqJ execução•dos .sewiÇos·.pr.evistos 

' • " .. ' .... _.· ·,. .•.. . ·.' ""< . ... . '. .,~~ . ., .. . .. :· . "... ·: . : . •. ~-. '·.:· ·,. . '· •· " . : .. ~ ·' 

neste contrato. . . . . ' . . . ' . . . 

CLÁUSUL.Ã:ll ;-DA PftESTAQÃO DE coHt~ 

11.1A EXECUTANT~ elaboraráce apreserltarª ~<'.tel..Eà~Nt~ prestaç~cS.de contas 
·referente ao objeto.dopresente Ter:.mp, obserya11do~§~·(I)o CapítdtôJVi da l,.~i Fêçler~Jn.º 
13.019/2014; (II) o artigo•·.8° do 'becreto cEs~'duaL11.º GL98i/2Qt6;··(III) 'àsHnstruções 
Normativas do TCE/SP e (IV) toda legislação pátria aplicável à ~sp~C::ie, · ' 

§ 1° - Os originais das:faturas, recibos, nqtêls fistçiis 'e quaisquer Pd,tros documentos 
comprobatórios de despesas deverão ser emitidà~.en1 nqme da EXECUTANTE, devidamente 
identificados com o número do Termo de Colabpração, sem prêjuízo das determinações 

. legais. 

§ 2º ~ Sem prejuízo da plena observância das normativas elencadas no caputdesta cláusula, 
bem como das instruções oriundas da Secretaria de Desenvolvimento Social e do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, a EXECUTANTE deverá prestar contas nos seguintes 
prazos, devendo sempre conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia 
simples) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme previsto no plano de 
trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira, extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e 
rentabilidade do período, relatório de receita e de despesas, relação nominal dos atendidos, 
planilha matriz e lista de presença: 

(a) Prestação de contas dos acolhimentos: até 1º dia útil do mês subsequente ao 
acolhimento;· · · 

(b) Prestação de contas mensal: até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao do 
repasse; 
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Ff D E R A'CÃ O B R ~ S 1 L E IR A O E 
COMU:NIO'ADES TERAPÊUTICAS 

,· . ' '." :'" ~- :· : ... \}.·i ... /· .. :<. :·: '·\:! .<.":"·.·: .. :,~:<.:( .. ·. t· :.~::<::('.· ~.,.·:. >~: .. :.~.:.: :~,'.· .·.".,. ; ' ·-:~ <.; .. ,'.~·:.::<; .. :.:.~;:· .~·{ .. " . ;:.:- , 
( c) Prestação, de :C:pntas:fihàh c:ite 30 (triqta) dias,c9ntaqÇ>5 qq;términ6 de vigência do 

presenté'Jt~fMq,;,<i:: · . · '\ '' · , .. · · . ..· .. ·· .. · . 

§ 3º " Para ~~.s,~e'cQro~rmJ~~~~~~S, ~ã~~~~{iff ~~~e~s .~'*úadas em data 
anterior ou posterior ao 'período:,de vigência ~éi:t1arcef:ia.; /'; :'.': .. ·~, •.• ; . .· .... 

§ 4•-. ~qp~~~~$ip~:? ~l>~~~•pa~~,~~s~~·d<l~~tk>~m o plano 
de trabalho,···tamp~ljcoaqúelas decc>tr~ntes·:.cie:rnurtas,.~jurqs,,.tã)(as:,óü mór~1·:'~eférentes a 
pagamentos. ouretc:>lhim~ntos·fora;do p~a~~:oua.títúlci.Cle·ta~~ çJe:•atJmlnistração. 

'::.··'~" .~.;·' ''. •:.=. }" -~_!~···,~ ... · ' ·':· 
'· .. ·.·· . ··;:.- ··. . ·:·,~·;·:,:;_: ,'.,: 

§ 50· -· Nãó poderâq'serpa~()~;Çonirecursôs da ,parce~ia\as d~spesas. r~fer~nt~s às ·taxas 
bancárias. . . ·· . · . ·. · . · . ·· · · . .. ·. · . . .· , ." ' ·· 

. . .... '· .. \ ........... ·.· .. ··._·;·."··: .. ,,·> ,·: ..... ·,· .. ,·.·_., -:~--,.-·.,... ; . ···<.:"'·:">" ~ .. ·:·:" ._.·-:.·::·:·· _.:·_":.,_-··::,:.··~·.·~ "(·i ... . 

§ 6° - A falta d~ prestação de contas n~~ c:onqiçqes estabeleéidas n~sta d~lisqla :e na 

legislação apliçável, .. QPiª SUp .dê~~p,~qv~Çãb p~la c.Eb~BRÃ.~TE, implicará iJ s~§g~ns~<rdós .. •. 
repasses· subsequenteSí ·ate:ttj\:le seja"êÔtrnprovadéi, àregülafii:ação dos apontamentos. . . . . .; ' . . . . ,': . . . . .. ,. . . . . . .. . .·, . "'. . . . .· ... :.· ,. . . , . . :. -~ . " : :., . . ": 

.,·_:·::·:<>.:,::~ ... '· 

11.2·. Todos;t>S;v~:16r~s relativos às próviS,~es:p~rP<·Pªgamêhtbdê i3°<s~larie,,,férias.e 
verbasresc:isófi~s ~er'ãomantidós em conta';pqllpança adroi~lstn~daJ?ela <;:.El-~~RÃ.NTE.Os ... 

·valores serão'repassapos à· EX~CUTANTE, ª'título' dê rê~n"lb.ol!iô,.sômenttYr,ia oéasiãodo 
pa.gamento ao funeionário da entidade, mediante .c:6mproVaçãoidôéúmental. · · .. · · · ·· . · 

. . ; ,..' ·'.· :· '"'. . . . ·'·· .·.:·· .. "· · . 

. CLAUSULA 12 - DASVINCULAÇÕES LEGJ\IS 

12.1- O Presente Termo nãO·cria qualquer yí~~Ül~·trabàlhist~êritre a(:~LEBRANTE e a 
EXECUTANTE. A EXECUTANTE assume, para todos:ôi=(ffr1s de direito, que é a única 
responsável pelos trabalhadores por ela contratados para a exêcuÇão dos serviços objeto 
deste contrato, competindo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo atendimento de toda 
a legislação que rege tal relação jurídica e por todas as obrigações, despesas, encargos ou· 
compromissos relacionados a estes empregados e/ou prepostos, inclusive se decorrentes de 
eventuais acidentes do trabalho, mesmo que em decorrência do Termo de Colaboração 
firmado pela CELEBRANTE; exonerando-a de qualquer responsabilidade e ressarcindo-lhe, 
de imediato, a 'importância qqe Vier a despender, se for a tanto compelida por órgão ou 
repartição pública, Juízo ou Tribunal, ou mesmo por autoridade legitimamente constituída, 
inclusive em virtude de: 

a) Reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados e/ou prepostos; 

b) Reconhecimento administrativo ou judicial de solidariedade ou subsidiariedade da 
CELEBRANTE, no cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais ou previdenciárias da 
EXECUTANTE; 
c) Multa ou autuaçãodequalquer espécie aplicada à CELEBRANTE em decorrência do 
presente Termo de Atuação em Rede. 
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...... . . . F [D E RAC Ã O B R A S 1 L E 1 R A D E 
' .. CU:MUN 1 D A D E S T E R A P Ê U T 1 G AS 

12~2 - A. ·EXÊêU1'AN1'i: d~él~fà·~se,·~~~lusiva :e.· integraJm,ente' re.sponsáve! pelos recursos 
públicos··· receflidQs·~:tr,ay~§·d(J ·. pres~n~e instryQi~n~q;··cley~ncio'·êxi~\ra. GELEBff4NTE de 
qualquer· tipo de' res'poílsabHi(Jacíê sÓlidária ou · 5µbsidl~ria, pe.r~n~e· os órgãos d~ fiscalização 
'no âmbito adrríinisfràtivo<ou. judiei~!; soti"pena de respôJ!a~·~·~m tegréssÓ.pelos danos·. 
causados~ ·. . .. . >:· ·; .. , · .,· · . . · .. ··· . . . .. · · · 

.·'f;';_,,:.·; 

... .. /.;_.- 2'·< ;j.,L,:,"\:< 

· ci.AôS6tAi3'~~~!lj~~Í~,@:~~~~i ,, ..... . ~'" 
•" '>" ',•: h, e,'•;.>, :,··.'~ ,·:::,~,)<'.;,"•: .,:, 

13.1' o prazo'dei.yíg~~Çia .• ~~$tà':;pan::eria,é'.tl~;.1~~;(â9z~}:me,~~~/a'.partir da data de sua 
assinatura, · .. · '• >< • \·!:· ... " 

··.·;';'' 

§ 1° - No .. prâzq cie atiá;'trint~ Qias•e.qJlfes de!: seu térµliPQ,1 ... p~~elldo rnóli'/p::r,elevantê 'e 
interesse,,º•. p[es~nl:~ 'T~rrnO•P,ºd~rá.:ter s~u prazo·de execuÇãopmrrogádt> P~'r~' çu'íl1prir o 
plano ·de. trabalho, IT\~âi~rlt~.té~ril~'. áalti\íô{ âpós':a devicla. fortnalização.com'~'EST ADO. 

-,:.·:·· '"··.·,·: ... , ' '·W .. ~:·,.,_,·.;''.,;t·· .. ·<:,·•,".3;. ·,:· · •. "·.\' ;., ; .,·,. .. ·· ... ~. :::~'"···.'~;· .. :.·· 

§ 2° -··a···ESTAl)Ô,~ró;roga.rá;~de···~ií2ig•••·~···,Vigêrl~iá·.·da<~arçer;ia•·.tju~ndq·,der;:~a#sª:ao·•·atraso·. 
na liberação:dog.reçur?o?, limitada a prorr6gaçãóaq·exatq.períoclo doatrastrvefif'Íc~do. Esta· 
eventual prorr<)ga(;ãér pQderá ensejar igual prórrpg<;ição·l1or~pa,sse ~e Valor~s·~ no prazo do . 
presente Termo selTl qúe recaia sobre a CELE,B.RAN1E::q~~lqu~ntipo}~e ôh~~Côu mofa. 

14.1 Em qualquer aÇãô promocional relaéion~tl~. p~rcéri~'''~erã:q; ·obrigatoriamerlt:e, 
seguidas as orierita<;õé? .contidas no Manual de Idêntigade \/isJardo Goyerno do Estado de 
São Paulo e da CELEBRANTE. , . . .. 

§ 1° - É vedada à EXECUTANTE a realização de qualquer ação promocional relativa ao 
objeto da parceria sem o consentimento prévio e formal da CELEBRANTE e do ESTADO. 

§ 2° - Caso a EXECUTANTE realize ação promocional sem a aprovação da CELEBRANTE 
e do ESTADO, valendo-se dos recursos da parceria, o valor gasto deverá ser restituído e o 
material produzido deverá ser imediatamente recolhido. 

§ 3º - A divulgação de resultados técnicos e qualquer ato promocional relacionado ao 
desenvolvimento ou inovação tecnológica e/ou metodológica, decorrentes de trabalhos 
realizados no âmbito da presente parceria, deverão apresentar a marca da FEBRACT e do 
Governo do Estado de São Paulo/SP. 

CLÁUSULA 15 .;;. DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
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f E D E KAC Ã O B R A S 1 L E 1 R A D E 
. .. G·úMUN IDA D E S TER A PÊ U T 1 G AS 

_.;.· 

15~10·•presenteterltlópoci~t~;':~ MalquE!f.·ierílp~,s~rdE!nq~dago•P()r qualquer uma das 
Partes rnedic;tnt~· notifiéaç&q •. esqtitij ··comv antéc;f:?d~pda,q~<;1S. (g.lltPZe):·dias:·. o presente 
·Contrato também.· 'sEir~l:;·r~scffidido'•;pô,r;infr~Ç~o·· ... ,egalf/'jl)~(fimplernéf1tO'·:das. obrigações 
assurnidé!s, pela s'vJ:i~l"Veniênci9 ..• de n()r!J1~ fog9I·. gu pqf.f~tó .~t1E!<C>'.tqr,p~jµr(c1iéa, material ou 
formalmente·in~xeqü'ível •• : .·:·· • ::· '.:\,, t ····•. < .< .::· < •· <:• .. · ... · · · · · 

..... ;_'.·,,' .,, 

. .: ' · ........... :.;' .. · .,:/.( .: .· :' .... : . ,, , ' ~:·/.~,, .· ,f< .; . ;. '·.>"·_:;.:_·~:;:._:;:~,~~o:~ '"/}' · ..... <.... .-;, ' ;.~ .. : :~:~. ·>> '.:·~'.>:">>=": ;.;.··.= :.:; =.:: ... · '::·· ,>··' .. ',. .. ;.,_ ~'.::.(·'.0 ... -./: .... :<~'.::::<:. 
§ ·•10. A• c.~LE~f!~.~~ .. poo~ra···i;lbtifi~f1.~ .• f1·;:~~~~Q~~~!J)J:.ll~f~ . .S9Brir:.EW~Pt1.J~J.·Jf'r~gúlaridade 

. no .. prazo• de 1.07:{sete) .dias .• ·• caso etiteriçlaQ~çessári~, a·GELE.BAA"!ifl: ~oderá .anotar outro 
·prazo à EXEÇO:TA"'TE, confc)rm~>a cómplexidaCle.·9ª.qgestão:éa:peÇuÍiâridade do caso 

.. ··,) . ., . ,. . ; .. '·~; ·: . ,· · .. · ·. '"' . .. . ... ··., " . . ··;::; .;, .. ,< .·· ... "· ...... ··· . 

. .... ; .. :,/ concreto. 

§ 2° - O .presenteiter~o :Po9~rà' ser tesêihdido de· pl~no ÇUtéito;· i?d~~eod:~nt~rnente de 
aviso prévio, n?i o!C.orrência de.·f~l~nt:iªz~xtinçãó~ <::oílc9rt1c\ta1iÍísc;>1v~nçia Frv!,l/dtssgll1ção ou 

.. perda. do certificac;:Jo:t:1ê'.re~utári~a~e êac:las,tr~I de·:énÚd~Cte(CRCE ~ SP). · · ·· > · J · · · · 
-·.·.~ >\ 

§ 3° - Na .hipÓtese d~'a:~XÉt.QJ~~T~ ser desÚ~élda· dar~d~de organb~~Çges.vincuiacias à ·. 
· CELEBAANTÊ,.o.preseote instrumento serc~tesêitíqidode pleno dií-eitof sem:qqé}lQuérdireitô · 
a indeniza~q:c)j'.rdgfilp~nsaçãô em .favor da parte .,:*et;:~ÍÂN~E:·· : · ... · · 

§. 4º ., ocorrendo. are~c!sã8•'°'tt:a denúncia~o·· P.u~sêrit~ instru(l1~n~9t·a ... t~LEBRA:NTE. 
cumprirá as obrigações assumídas até a datai do distrâtq od.eciç~tn~ment0,,.·devel1do a 
EXECUTANTE apresentar à;CEl_EBRANT~/ .nopá3zO :de:at~j5. (q4iftzej(dié1S, a 
documentação comprdbàtória do cumprimento das obrigaçõês àssui;rli'das até aquela data;. 

·. ·,··· . . 

1s~2 A EXECUTANTE fica ciente que na hipôtes~ d~ õs entes·péfiscalização do ESTADO 
verificarem indícios de malversação do recur~o pÚblico Qà e}(ecÜÇão db presente objeto, o 
EST~DO póderá instaurar Tomada de Contas E$pedal, sem qualquer diréitÓa indenização 
ou compensação de qualquer título. 

15.3. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, não 
tendo ()corrida a utilização total dos recursos financeiros recebidos, fica a EXECUTANTE 
obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras; acrescidos de correção monetária e de juros de mora, calculados nos 
termos do artigo 12 do Decrefu Estadual n. 0 61. 981/ 2016, devendo encaminhar o respectivo 
comprovante de depósito · bancário à CELEBAANTE, sob pena de responder por 
inadimplemento contratual e reparação de danos. 

§ 1º - Os recursos financeiros repassados e não utilizados conforme o descritivo do Plano 
de Trabalho, isto é, dentro dos parâmetros e finalidades estabelecidos1 poderão ser exigidos 
a título de ressarcimento ou devolução, conforme legislação em vigor, pelo Tribunal de 
Contas do Estado, pelo ESTADO e/ou judicialmente pela CELEBRANTE. 
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FEÔ E RACÃ O B R AS 1LE1 R A D E 
' c:,ti:MUNID·A D E s TER A p Ê u T 1 e As 

§ 2º Pela éxecüÇÊÍoda ~àr9~riâ'.em(:lesacordoébmxfpla11q~etral;>9,lho e com as normas da 
Lei .• Federal .. n.~ p;0}9/2(J~4 .. e<da :legisla~~o ••. espeCÍfiça,; o l,:SJ~D()··.podérá aplicar à 
EXECUTANTE·~s ~é;lnG9es:prê~istastre>. ci~igo Z;3da:eei·Fêder~kri.<>':13.nt9,de)1 de julho 
de 2014, obser\ladb o disposto no artigo9:ti;· cio Decrete) EstaCJÜa1,:h;0 ,61.981,·~êio de maio 
de 2016. 

16.1 Este Terrno'.p0derá·sér alt~radô;(JiÍ~diantetermÓ ~ditivo, emq ualcfuerd~ ~~ascl.á.usulas 
e condições, exceto no que'.tahge âo seuq~jeto,;â~sde que tal)ríteresse seja 111anifestado 
também. pelo ES1'AD().para·.~·§:on~fr'í~(~ade.deTermo' •. de .. Colaboração sü,~ja,çe9te a•' .. este 
termo dé'execuç~c);; · < • · > ·" · b: ' • ·. · · '' · 

ÇLÁÜSULA<11 ~ibAS DiSPOSlÇÕES FINAIS ··,· .... ;.,-. .:."'· ·; . .., ....... , 

. 17.1 Acordam as.Partep, aÍnda; em!;!stabelece!r.as ~6hcli~Õés·s~~üi~~~s: . < .. 

§ 1 o .. Os trabalhadores cpntratados pela EXECUt"NJE•' ílãó gqatd~m quálqller'{ínculo 
empregatício com a CELEBRANTE ou com ·;o• ESTADO, inexistittdp,. tambént, qualquer 
responsabilidade em relai;ão às obrigações tr~balhistâs e dêmaHreticargos assumidos pela 
EXECUTANTE. 

§ 20~ A EXECUTANTE devérá entregar à CELEBRANTE, merísalrnerite, sob a forma de 
meio magnético ou por transmissão eletrônica, a relação nominal atualfzada dos beneficiários 
das ações relativas à parceria, contendo seus endereços completos, de acordo com o modelo 
e instruções fornecidos pelo ESTADO e pela CELEBRANTE, a fim de integrar o respectivo 
cadastro próprio de instituições. 

§ 30 - Todas as comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como 
regularmente efetuadas quando· realizadas por meio eletrônico. As exigências que não 
puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser supridas através de meio físico. 

§ 4° - Cada uma das Partes é responsável de forma exclusiva pela sua atuação no presente 
Termo, sendo certo que a CELEBRANTE possui responsabilidade específica de 
monitoramento e avaliação e a EXECUTANTE responsabilidade integral na execução das 
atividades. Responderá cada Parte de forma autônoma perante o Tribunal de Cc;mtas do 
Estado de SãoPaulo/SP. 
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CLÁUSULA18<~ DO ~ORO 
1s.1··Para dirimirqÜai~~~·~rcll1vida~'.pu ç,ô~trbv~r~Í~sôriÜhÇiasª(>;pr.esénte'. instrumento, as 
partes .. elegem 9 f()toda:c:ci.rt;iarcél· dé·dal11pinas/SP, tpm:éxêlusã6.de•qualqu~r.outro, por 
mais privilegiaçlpique seja ou'\len~a .a ~ê;tom~r;. . · .· ··· · • · ·· · .· , 

E, ppr esfuJ!ém~~ 0co~~n\aS~~~l;~;.;~l~ 4 :~$\ad~sí lii;~.if·p~nte termo, 
em 2(duas} vias de )gual·Jeor,. 11a. PFé'$'en9a·.das teste111unba~<.ç:1b?ixq· 9sS,inad~s/ ·para que 
produza os efeit<l>s 1eg~i$/ >.; :; > ••• •· 

. •.' '··. ···;>.-.-..-~·;··.. ;'.-::::=:<·:·;. 

Campinas, ·01.de>Âbdl d~·2Q21 .•• . . . . 

LUÍS R . ERTO CftAIM SDOIA . 
PRESIDENTE OÂ CELEl3RANJE 

~~~~tJ'.:~1\~ 
TANIA MARIA ZAINEDE OUVEIRÀDXÂMANTINO . .. . ·. ··:· ... ·· .. ' ; ..... · 

PRESIDENTE D.!:\ E:X:ECUTANTE 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
RG.: RG.: 
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